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REQUERIMENTO 

 

 

 

“Solicito ao Governo Federal, por 

intermédio do Ministério dos Transportes 

e ao Governo do Estado de São Paulo por 

intermédio da Superintendência do 

Patrimônio da União em São Paulo 

(SPU), informações sobre a destinação 

dada à Malha Ferroviária, por ocasião da 

supressão de obrigações contratuais e a 

devolução do trecho considerado 

antieconômico pela Concessionária, e as 

providências que especifica.”  

 

Senhor Presidente: 

Requeiro à Mesa, após ouvido o Plenário, na forma regimental, seja expedido 

ofício ao Excelentíssimo Senhor José Renan Vasconcelos Calheiros Filho, Ministro 

de Estado dos Transportes e ao Senhor Celso Santos Carvalho, Superintendente do 

Patrimônio da União em São Paulo (SPU), solicitando informações sobre a 

destinação dada à área correspondente à Malha Ferroviária que cruza o Município, 

por ocasião da supressão de obrigações contratuais e a devolução do trecho 

considerado antieconômico pela Concessionária, estabelecidos no termo que 

determinou a prorrogação antecipada da Concessão. 
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Requeiro, ainda, seja informado se existe interesse e, consequentemente, 

tratativas para a cessão da área ao Município e a quem cabe, atualmente, a 

responsabilidade por sua manutenção, limpeza e conservação. 

Requeiro, por fim, que seja expedido Ofício ao Senhor Prefeito Tiago 

Cervantes, considerando a informação prestada pela Rumo Logística de que “as 

indenizações das devoluções dos trechos de Samaritá-Cajati e dos ramais de 

Piracicaba e Varginha já foram pagas”, seja informado quais ações foram 

desenvolvidas pela Administração Municipal para que os valores devidos à União, 

em razão dos passivos patrimoniais decorrentes das obrigações não cumpridas, 

fossem revertidos em favor da própria Malha Ferroviária. 

¹(https://valor.globo.com/empresas/noticia/2023/02/09/malha-paulista-inaugura-

mediacao-de-litigio-no-tcu.ghtml). 

A presente propositura tem por objetivo prestar contas à população acerca de 

uma solução definitiva para a Malha Ferroviária, que cruza toda a extensão do 

Município, sem tráfego, e encontra-se em situação de abandono. 

Por isso, considerando que o impacto do abandono não atinge somente 

questões de saúde e meio ambiente, mas também problema social que envolve ainda 

segurança pública se faz necessário prestar a esta Casa de Leis as informações 

necessárias para subsidiar análise mais aprofundada sobre o assunto para discussão 

regional. 
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Sala Dom Idílio José Soares, 26 de fevereiro de 2024. 

 

FABIO DOS SANTOS PEREIRA 

VEREADOR 
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